
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel ViaM

"Unir para fortalecer"

Lei n° 747/2002
De 2S de junho de 2002

"Fio os subsídios dos Secretários
MuDicipais do MuDicípio de MaDCK":1
ViaDa e dá Outnas providências".

Ione Olarfe Caminb~ Prefeita
Municipal de Manoel Viana -RS
Faço saber, em disposto no artigo 56 da
Lei Orgânica Municipal, que a Câmara
Municipal aprovou e Eu sanciono a
presente Lei.

Ar(. .8 -Fixa o reajuste dos subsídios ~ Secretários Munici~is de Manoel Vi~ conforme o
disposto na Lei n° 568/2000, de 18/07/2000, aplicando o mesmo índice trêsIX>T cento
(3,0%), concedido aos servidores municipais na Lei n° 73412002, de 06/06/2002.

Arte 20 -Os Secretários Munici,.is JM:R:ebelão a {Ydrtir de 10 de maio de 2002, um subsídio de
valor igual a R$ 1.865,82 (Um mil~ oitocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e dois
centavos).

Ar(. 38 -Revogadas as diSJX}Siçõe5 em contrário esta Lei vigoraJá retroativamente a rmtir de 10
de maio de 2002.

Gabinete do Prefeito Munici.-I ~ Viam,. RS~ 25 de junho de 2002.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Via na

"Unir para fortalecer"

JUS'rD"JCA TIVA:

o referido projeto apenas atende a pré-estabelecida Lei n°
568/2000, de 18/Mai0/2000, Art. r~ que detennina o reajuste anual dos subsídios dos
Secretários Munici.-is nas mesmas datas e índices em que for procedida a Revisão geral da
remuneração dos Servidores do Municipio.

Como no caso em tela o reajuste concedido aos Servidores na Lei
n° 734/2002. de 06/06/2002~ foi de três p>f cento (3.00/0), nada mais justo que repassá-Ios aos

Agentes p>liticos.
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